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Tucano- BA, 24 de abril de 2025. 

 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 

 

 

A Câmara Municipal de Tucano, através do Presidente José Wilker Macêdo da Costa, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025, Processo Administrativo nº 033/2025, o qual tem por objeto a 

contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum), visando o abastecimento 

da frota de veículos (pertencentes e/ou locados) da Câmara de Tucano - Bahia, o qual teve como 

vencedora a empresa POSTO CALDAS DO JORRO LTDA (CNPJ Nº 13.492.723/0001-05), com o 

menor valor de R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais). 

 

 

________________________________________ 

José Wilker Macêdo da Costa 

Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 

 

 

ATO: Pregão Eletrônico SRP n° 002/2025. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tucano. 

CONTRATADA: POSTO CALDAS DO JORRO LTDA, CNPJ sob nº 13.492.723/0001-05. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina comum), 

visando o abastecimento da frota de veículos (pertencentes e/ou locados) da Câmara de 

Tucano - Bahia. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: Da data da assinatura do contrato até 31/12/2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01.00 – Câmara Municipal 

ATIVIDADE / PROJETO 2.001 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal. 

ELEMENTO Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de 

Consumo 

FONTE DE RECURSOS 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

 

 

Tucano- BA, 24 de abril de 2025. 

 

 

________________________________________ 

José Wilker Macêdo da Costa 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 



Quinta-feira
24 de Abril de 2025
4 - Ano XIII - Nº 758 Tucano 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTQ3RTDCMKMZMDI5MDC1QK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

1 

Tucano- BA, 24 de abril de 2025. 
 
 

RESULTADO FINAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025 
 
 

A Câmara Municipal de Tucano- BA, torna pública e da ciência aos interessados o RESULTADO 

FINAL do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2025, Processo Administrativo nº 033/2025, do tipo 

Menor Preço Global, que objetiva a contratação de empresa para fornecimento de combustível 

(gasolina comum), visando o abastecimento da frota de veículos (pertencentes e/ou locados) da 

Câmara de Tucano - Bahia. EMPRESA VENCEDORA: POSTO CALDAS DO JORRO LTDA (CNPJ Nº 

13.492.723/0001-05), com o menor valor de: R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e 

oitocentos reais). Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma 

regulador. 

 
 

HÉLIO FERREIRA DE CARVALHO NETO 
Pregoeiro/Agente de Contratação 
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